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L E I N° 4560/94 
d~ 06 de ma~o de 1994 

Torna obrigatOria a ~nscri-
ç~o "FUMAR É PREJUDICIAL 
Á SAÕDE" nos receituár~os 
médicos do serviço munici
pal de saude. 

A Prefeita Municipal de SAo Jose dos Cal!l.pos, faz saber que 
a Cámara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art 0 1" -É obrigatória a inscriç~o "FUMAR É PREJUDICIAL À 
SAúDE" no;:, recei tuarios medico3 do 3erv~ço mum.c~pal de !laúde. 

Art 0 2° Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicac~o, revogada~ as disposições em contrário. 

1994. 
Prefeitura Municipal de S~o José dos Campos, 06 de maio de 

Ang•l• Mor~~~~r~ Prefe1ta3~~t~icipal 
7 

Pau~o:R~be~~Roitberg 
/ Secretário~~· Saude 

Registrada na Divis~o de Formalizaç~o e Atos da Secretar1a 
de Assuntos Jurídicos, aos se~s dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e 
noventa e quatro. 

Divis~o de Formalizaç~o e Atos 

(Proj eto de Lei de autor~a do vereador Sérgio Augusto) 


